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REQUERIMENTO

PODER DE CAMPO f\/iOURÂO
Protocok) Ne
Campo Mourão. ^ /nl Jn^. HorasjS;^ CONTRÁRIO À TRAFifílTACÃO

DE~SE AO AUTOR

PROTOeeUSTA

Dn Er.J-dií "scciitro dí OÍÍ7«^

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições
conferidas pelo Regimento Interno, REQUER á Mesa, ouvido o Plenário,que
seja remetido expediente ao Senhor Prefeito Municipal NELSON JOSÉ
TURECK, informe á esta Casa;

- Há previsão para disciplinar com a devida sinalização a confluência da
Rua Duque de Caxias com a Rua Luiz da Silva Résio, e trevo da Miguel
Luiz Pereira.

JUSTIFICATIVA

o fluxo de veículos é intenso sendo entrada e saída de
vários bairros e o local é extremamente complicado para o fluir o transito,
possibilitando a ocorrência de acidentes.

P.deferimento.

Sala das Sessões, 04 de Janeiro de 2008.

MK/IM



- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não exisie sümuia regisiraaa por outro Vereaaor soore o assunto.

( ) íZ/CíGTL. O f UtLL o«jrfVtOL.M f KJKJ i v'j\, C^tVi

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( } não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
{ ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já iiãnsíüimadü ern dipiorna iegai (167,1,C)
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( ) TRâTü-íiP OF íMOirúrAO, rf.oí íí^PíMÇMTO p/nu prajpto COwi a MP^fwiú nij npnRTA
FSMALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 1S7. IHCISQ V!) CONFOHS^E DOCUi^ErsSTO
üPUPYn

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. t., pois não está formalizada e em tennos.

( ) Cl (Jl U|JU5lyclU ICIH oumcuuu lUCIUH^U UU 3CIIICII lOI IIC a |JIU(juc>iyciu OMI LI dl Mlioyau - M
• ancxu: u:;. ; ; i. ii. u ,-.iü R.;.
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( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETiVO/META NAO INCLUÍDO NO PLANO PLURiÂNUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES-ARI. 128, § 2% DOR.l.

Campo Mourão Ol-de Janeiro de 2007.

ELIAS DA SILVA

Chefe dã Divisão Legisiaíiva



2300/2007 - 05fl)9 - INDICAÇÃO - Sdnel de Souza Jard&n - COLOCAR PLACAS DE
PREFB?ENCIW. NAS RUAS LUIZ DA SILVARE^ E PIQUIRIVAÍCRUZAMENTO COM A RUA
DUQUE DE CAXIAS NO JARDIM LAR PARANÁ.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER;

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"

Requerimento
( ) Outros

/2008
/2008

/2008

/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda á L.O.IVI. n"
( ) Moção n°

AUTOR (ES);

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

Verificação de PrejudiciaVióade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir;

( ) Inorgânico por ferir;

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ílegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2008
_/2008
_/2008
/2008

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /0^^12008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favoráver à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação desubstitutivo

Contrário à tramitaçM

GlOyÂNEM$É MARTINS
Assééèòbüurídicc^ - OAB/PR 31.312

ir

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


